
    

    Ass 

ESTADO DE GOIÁS 
JUSTIÇA ELEITORAL 

PODER JIUDICIÁRIO | 

“NO Goiânia, 

  

     nbargador PAULO DE MORIN, Presidente do Tribunal 

Regional Eleitoral do Estado de Goias, no uso de  auas 

atribuições iegado, 

RESOLVE 

    

    

  

    

            

DO e JONAS LINO DE 

ado, Agente de Portaria, Clasos 

rviço da Justiça Eleitoral os 

500 (trezentos e cinques 

lo nes de abril próximo passado, data es que 

    
A DO TRIBUNAL REGICHAL |) 

à DE MAIO DE 1.976. 

  

 


